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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 36/2024


  
Protocolo: 04 de abril de 2024.
Matéria: PL nº 21/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel       
      
             Conclusão do Voto: Contrário 
Conclusão do Parecer: Rejeitado (Voto vencido do Relator, art. 59, §2º do RI)
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até quinze professores. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 21/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 08/04/2024. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu, em suma, que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 
Diante disso, foi enviado Ofício nº 75/24 ao Executivo, solicitando que este encaminhe informações complementares à proposição, especificando o seguinte: quais professores efetivos encontra-se afastados por licença saúde, maternidade e interesse. Por qual motivo e por quanto tempo é a licença desses profissionais; quais professores estão ocupando os cargos de direção, chefia ou assessoramento e em quais escolas; por qual motivo não se utilizará o processo seletivo simplificado realizado após a promulgação da Lei Municipal nº 5.834, de 13 de dezembro de 2022, que autorizou o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de professores para as escolas da rede pública municipal de ensino, já os contratos emergenciais teriam vigência até 31/12/2023, podendo ser prorrogados por igual período, até 31/12/2024; por fim, se solicitou que o Executivo enviasse mensagem retificativa a esta Casa Legislativa em relação ao disposto no art. 3º do PL, haja vista que as vantagens mencionadas deverão ser somente aquelas compatíveis com o cargo temporário, não podendo ser as vinculadas a vinculo funcional efetivo. 
Além disso, foi enviado Ofício nº 79/24, convidando a Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto para participar da reunião das Comissões no dia 18/04/2024 a fim de fornecer maiores informações a respeito do Projeto. 
No dia 18/04/24, esta Casa Legislativa recebeu o Ofício GAB n° 73/2024, contemplando respostas a todos os questionamentos realizados no ofício nº 75/24. Além disso, compareceram na reunião de Comissões, a Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto, Noici Pastori acompanhada da assessora pedagógica Lediane Schepp, as quais destacaram, em suma, que a referida solicitação de Lei autorizativa é para Cadastro de Reserva, para possíveis contratações em substituição (licença maternidade, saúde, interesse) e que neste momento não se pretende contatar nenhum emergencial, tendo em vista que o quadro está completo, situação que pode mudar tendo em vista que o quadro da educação é muito instável. 
O Vereador Nader solicitou vistas do PL no intuito de marcar uma nova reunião para tentar achar alternativas junto com a SMEC para a situação apresentada. 
O Sindicato dos Municipários de Três Passos, através do Of. n° 07/2024, solicitou a participação na Reunião de Comissões sobre a proposição, tendo em vista ao grande número de pessoas que entraram em contato com o mesmo sobre o PL.
No dia 25/04/24 compareceram na reunião de Comissões Luiz Eduardo Nunes da Silva, Presidente do Sindicato dos Municipários de Três Passos e novamente a Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto, Noici Pastori acompanhada da assessora pedagógica Lediane Schepp, além da Secretária de Administração Cristiane Seidel. 
Luiz destacou que o Sindicato dos Municipários de Três Passos é contrário aos contratos emergenciais devido ao fato do fundo de presidência ser deficitário e com a desoneração da folha custará mais ao município contratar um servidor de forma emergencial. Também chamou atenção para a situação que existem muitos servidores afastados por longo período, os quais certamente já deveriam estar aposentados. E por fim, enfatizou que há um grande número de professores lotados na SMEC (13). 
A Secretária Municipal de Administração explicou a questão da dificuldade do município para contratar uma junta médica para situações que são definitivas. 
Lediane Schepp explicou as funções dos 13 (treze) professores lotados na SMEC e, por fim, esclareceu que é uma questão de gestão em que o setor de recursos humanos não podem interferir.
O Presidente da Comissão Nader Umar fez um pedido as Secretárias Municipais presentes para que as Secretarias conferissem os Projetos de Leis após a análise da PGM (Procuradoria-Geral do Município) e antes de serem enviados a essa Casa Legislativa a fim de que fossem apresentadas justificativas (exposições de motivos) mais ampla o os PLs melhores elaborados.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Embora elogiável a tentativa de planejamento da SMEC antecipando o pedido de autorização para contratações emergenciais se houver necessidade futura, o Executivo está desvirtuando a contratação emergencial que é atender a emergência quando esta surge. Dessa forma, através do PL o Executivo está supondo ou afirmando uma emergência que surgirá, porém, se a mesma é previsível o mecanismo correto é o aumento do número de vagas no quadro de pessoal e nomeação de servidores efetivos que foram aprovados no concurso recentemente realizado. Além disso, a aprovação da matéria da forma como foi apresentada configura um impacto social negativo, pois os aprovados no concurso público não entendem que se trata de uma necessidade emergencial. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 25 de abril de 2024. 
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